
 

 

 

 

Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025 

RESULTADO DOS RECURSOS 

O presente resultado decorre da análise dos recursos interpostos pelos(as) candidatos(as), realizados conforme os critérios normativos 

previstos no edital. Informamos que todos os recursos foram avaliados de acordo com as documentações apresentadas e as disposições 

estabelecidas no certame.  

Reforçamos que este resultado está em conformidade com os prazos e requisitos descritos no edital. 

 

 

0 NOME CÓD. DE INSCRIÇÃO RESULTADO DO RECURSO 

001 Juciquele Kaliany de Queiroz 008 

 

INDEFERIDO- ITEM 2, QUADRO 1-  O candidato não atende aos requisitos 

estabelecidos no edital para o cargo, que exige Licenciatura Plena na função que 

desempenhará. Ressaltamos que o curso apresentado, Educação do Campo, não 

está especificado no edital como habilitação válida para a vaga. 

 

67 Jonathan Mayan Morais Ramos 005 

 

INDEFERIDO- ITEM 2, QUADRO 1-   O candidato não atende aos requisitos 

estabelecidos no edital para o cargo, que exige Licenciatura Plena na função que 

desempenhará. Ressaltamos que o curso apresentado, Educação do Campo, não 

está especificado no edital como habilitação válida para a vaga. 

 

97 Atamaria Bezerra Dario 002 
DEFERIDO  

 



 

 

 

88 Youlanda Suzy Pereira oliveira 003 
DEFERIDO 

 

78 Eveline da Silva Bezerra 004 

 

INDEFERIDO CONFORME ITEM 6.9 E SUBITEN 6.9.1- Informamos que a 

inscrição foi indeferida com base no item 6.9.1 do edital, que estabelece que o 

Exercício Profissional deve ser comprovado em atividade desenvolvida 

estritamente na função pleiteada, de acordo com o curso exigido como requisito 

para o seu exercício. Ressaltamos que a documentação apresentada não especifica 

que a candidata atuava na disciplina pleiteada, conforme exigido no edital. 

 

57 Jefferson Daniel Cordeiro Leite 006 

INDEFERIDO- ITEM 2, QUADRO 1-   O candidato não atende aos requisitos 

estabelecidos no edital para o cargo, que exige Licenciatura Plena na função que 

desempenhará. Ressaltamos que o curso apresentado, Educação do Campo, não 

está especificado no edital como habilitação válida para a vaga. 

 

 

 

Congo-PB, 16 de janeiro de 2025  
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